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PORTARIA No O39 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL
POR CAPACTTAçAO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no inciso "lI", Artigo 15 da Lei Municipal no 1,283 de27 de

julho de 2015, e conforme Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019,

RESOLVE

Art. 10 ' CONCEDER Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

relacionados, após comprovarem a participação em cursos de ca'pacitação profissional

específico em sua área de atuação, a partir de fevereiro de 2019:

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

Publicação desta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento

entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Aft. 20 - Esta PorLaria entra em vigor na data de sua publicação.
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REFE

ARIEL COSTA PEDREiRO

GORETI BURG AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

]ACINTA BERNADETE BINSFELD AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

LOURDES FAÏMA DE BORBA KROTH AGENTE DE SAUDE

PAULO CESAR DA ROCHA MOTORISTA

ROSANA VALENSUELO DA SILVA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS

Hilário )acó-S/iIlers

Fone/Fox: (4 51 32 4 4 -BOOO
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